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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NOMERO 1.971, DE 11 DE SETEMBRO DE 1.995 

Declara de utilidade pública a "ASSO­

CIAÇÃO DE MORADORES DO NÚCLEO HABITA­

CIONAL UCHOA II". 

MARI INfZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Municí~ 

pio de Uchoa, Estado de são Paulo, usando de suas atribuições -

legais, e com base no§ 7Q. do Artigo 29, da Lei Orgãnica do Mu 

nicípio, 

Faz saber que a Cãmara Municipal aprovou em­

sessão realizada em 04 de setembro de 1.995, e ela promulga a -

seguinte Lei: 

Artigo lQ. - Fica declarada de Utilidade Pú­

blica a "ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO NÚCLEO HABITACIONAL UCHOA -

;n", com sede nesta cidade. 

Artigo 2Q. - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 11 dias -

do mês de setembro do ano de 1.995. 

Registrado no livro de Leis e, em seguida -

publicado por afixação no loca ostume. 
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